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ATA DA 7ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 1 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 28 de agosto de 2023, de forma presencial, no 2 

auditório da Secretaria Municipal de Assistência Social, com início previsto para as 3 

13h30min, para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expediente; 4. 4 

Comissões; 5. Outros; 6. Informes Gerais; 7. Data da Próxima Reunião Ordinária. 1. 5 

ABERTURA: a reunião iniciou às 13h30min, com abertura realizada pela Secretaria 6 

Executiva dos Conselhos, e seguiu-se para o próximo item da pauta. 2. ATA: após a 7 

leitura na íntegra, a ata da 6ª reunião ordinária foi aprovada.  3. EXPEDIENTE: 1) E-mail 8 

– AFPM: substituição dos representantes, indicando como conselheiro titular: Raquel de 9 

Oliveira Vinieska e suplente: Ana Lucia Guimarães da Silva. Deliberação: arquivar. 2) 10 

Ofício n° 310/2023 – Secretaria Municipal de Habitação (SEMHA): substituição dos 11 

representantes, indicando como conselheiro titular: Elaine Ribeiro Lobo e suplente: 12 

Brunno de Barros Gomes. Deliberação: arquivar. 3) Despacho n° 033.2023 PROJUR – 13 

Procuradoria Geral do Município: resposta ao Ofício n° 45/2023, informa que não é 14 

possível manifestação quanto ao mandato dos conselheiros, orientando solicitar 15 

esclarecimento ao Conselho Estadual dos Direitos dos Idosos (CEDI PR). Deliberação: 16 

arquivar, considerando que já foi feito o questionamento ao CEDI PR. 4) E-mail – 17 

Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa (CNDPI): informa que a Conferência 18 

Nacional dos Direitos da Pessoa Idosa será pauta da 115ª Reunião ordinária. 19 

Deliberação: arquivar e publicar resolução prorrogando o mandato da gestão atual até a 20 

realização da Conferência.. Os Expedientes: 5) Despacho ao Ofício n°41 CMDI – SEMHA, 21 

6) Ofício n° 28/2023 – Secretaria Municipal de Trabalho (SETRAB), 7) Ofício n° 22 

1304/2023 – Secretaria Municipal de Educação (SEMED) e 8) Ofício n° 124/2023 – 23 

Secretaria Municipal de Cultura (SEMUC), encaminham Relatório de acompanhamento do 24 

Plano Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa. Deliberação: encaminhar todos os 25 

documentos para a Comissão de Políticas. 9) Ofício n° 1656/2023 - SEMAS: resposta ao 26 

Ofício n° 28/2023, encaminha relatório informativo do CREAS referente ao atendimento 27 

de M.M.D. – Denúncia Disque 100, informando os atendimentos/encaminhamentos 28 

realizados. A Conselheira Myrne relata que recebe algumas denúncias encaminhadas 29 

pela técnica da SEMAS responsável pelo acompanhamento das Instituições de Longa 30 

Permanência, mas não recebeu essa denúncia, e pergunta se seria legal e possível 31 

encaminhar uma cópia para ela. A Secretaria Executiva informa que depende da decisão 32 

do colegiado, e relembra que havia sido deliberado que as denúncias do Disque 100, tão 33 
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logo fossem recebidas, seriam encaminhadas para o CREAS solicitando atendimento e 34 

orientações necessárias. Foi explicado também que as denúncias que a SEMAS recebe 35 

não são necessariamente as mesmas que o CMDI recebe. A conselheira relata que 36 

poderia verificar se esses idosos, vítimas das denúncias, estão sendo acompanhados 37 

pela Saúde. O colegiado entende que essa verificação seria importante e complementaria 38 

o atendimento realizado pelo CREAS, visto que eles não tem acesso a essas 39 

informações, e seria um cuidado a mais com o idoso. Houve questionamento se o papel 40 

dessa verificação seria como conselheiro de direito, ou se como representante da SEMS, 41 

e a Conselheira Myrne explica que é técnica de referência da saúde do idoso e dessa 42 

forma, o colegiado aprovou o encaminhamento das denúncias. Monique relata que as 43 

denúncias que já haviam sido atendidas pelo CREAS, estavam sendo respondidas para o 44 

Disque 100 e foi deliberado que as denúncias desta reunião fossem respondidas também, 45 

e encaminhadas para a Conselheira Myrne. 10) Ofício n° 1805/2023 - SEMAS: resposta 46 

ao Ofício n° 35/2023, encaminha relatório informativo referente ao atendimento de D.M.R. 47 

– Disque 100. Deliberação: responder Disque 100. 11) Ofício n° 1878/2023 - SEMAS: 48 

Resposta ao Ofício n° 32/2023, encaminha relatório informativo referente ao atendimento 49 

de M.J.R.C. – Disque 100. O relatório informa que foi realizada visita familiar, sem 50 

especificar quantas, e que não será encaminhada para equipe de referência no momento, 51 

estando a situação sanada. Os conselheiros debateram se uma única visita seria 52 

suficiente ou não, e deliberaram solicitar o acompanhamento continuado da família e novo 53 

relatório em 2 meses. 12) Ofício n° 1877/2023 - SEMAS: Resposta ao Ofício n° 31/2023, 54 

encaminha relatório informativo referente ao atendimento de J.S. – Disque 100. 55 

Deliberação: verificar se o idoso reside sozinho e solicitar relatório atualizado. 13) Ofício 56 

n° 1924/2023 - SEMAS: Resposta ao Ofício n° 38/2023, encaminha relatório informativo 57 

referente ao atendimento de O.J.S.F. – Disque 100. Deliberação: oficiar a Agencia 58 

Nacional de Transporte Terrestres quanto às regras para isenção tarifária. 14) Ofício n° 59 

1653/2023 - SEMAS: Resposta ao Ofício n° 27/2023, encaminha relatório informativo n° 60 

992/2023 referente ao atendimento de J.L.N – Disque 100. Deliberação: solicitar relatório 61 

atualizado em 2 meses. 4. COMISSÕES: houve alteração dos membros das comissões. 62 

Os conselheiros da SEMHA permanecem nas comissões de seus representantes 63 

anteriores, sendo Brunno na Comissão de Assessoramento e Elaine na Comissão do 64 

Fundo. As conselheiras Myrne e Patricia trocaram, passando Myrne a compor a Comissão 65 

de Assessoramento e Patricia a de Divulgação. Assessoramento: a comissão havia 66 
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solicitado complementação de informações para o Lar Santa Maria, e após análise, 67 

verificou que o documento apresentado não contempla o necessário para manutenção da 68 

inscrição, e dessa forma, o parecer é pela suspensão da inscrição. Parecer aprovado pelo 69 

colegiado. A conselheira Myrne informa que a SEMS fez visita à instituição e os 70 

conselheiros perguntam se é possível encaminhar cópia do relatório para a comissão. A 71 

conselheira informa que vai sugerir à Comissão da SEMS que informe o colegiado 72 

quando for realizar visita às instituições.  Como a instituição também é acompanhada pela 73 

Saúde, foi deliberado informar a Vigilância Sanitária sobre suspensão. 5. OUTROS: a 74 

Conselheira Rosiane relata que a SEMUC costumava encaminhar convite das atividades 75 

culturais do município para às Instituições de Longa Permanência, mas não tem recebido 76 

mais. Foi deliberado informar à SEMUC todas as instituições inscritas no CMDI, e solicitar 77 

o envio dos convites novamente. 6. INFORMES GERAIS: a Conselheira Jovana informa 78 

sobre o curso de cuidador de idosos, a ser realizado no SINE; informa também que o 79 

cartaz digital foi encaminhado para o grupo do Whatsapp do colegiado. 7. DATA DA 80 

PRÓXIMA REUNIÃO ORDINÁRIA: 25 de setembro de 2023, de forma online. Nada mais 81 

a ser declarado, a Vice-Presidente encerrou a presente reunião, e eu Camila Hiromi Abe 82 

lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 83 


